


CONDIÇÕES GERAIS 

1. Entidade Alienante

Município de Viseu 

Endereço: Praça da República, 3514-501, Viseu 

Telefone: 232 427 427 

Email: patrimonio@cmviseu.pt 

2. Objeto da Hasta Pública

A presente hasta pública, tem por objeto a alienação 10 bens imóveis do domínio privado do 

Município de Viseu, destinados a construção, a seguir identificados: 

IMÓVEL 1- Lote de terreno destinado a construção, denominado por Lote 57, sito na Av. da Europa, 

freguesia de Viseu, com a área total de 288,68m2, para implantação de edifício com 288.68m2 e área 

bruta de construção com 823,97m2, a confrontar a norte com Espaço Público, a sul com Lote 56, a 

nascente com Arruamento Público e a Poente com Antiga Linha Ferroviária do Vouga, inscrito na 

matriz predial urbana sob o artigo n.Q 5814, descrito na Conservatória do Registo Predial de Viseu, 

sob o n.Q 2469, da Freguesia de Viseu (S. José). 

IMÓVEL 2 - Lote de terreno destinado a construção, denominado por Lote 63, sito na Av. da Europa, 

freguesia de Viseu, com a área total de 341,53m2, para implantação de edifício com 341,53m2 e área 

bruta de construção com 1.448.69m2, a confrontar a norte com Lote 64, a sul com Lote 62, a nascente 

com Av. da Europa e a Poente com Arruamento Público, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 

n.Q 5815, descrito na Conservatória do Registo Predial de Viseu, sob o n.Q 2475, da Freguesia de Viseu

(S. José). 

IMÓVEL 3 - Lote de terreno destinado a construção, denominado por Lote 64, sito na Av. da Europa, 

freguesia de Viseu, com a área total de 306,00m2, para implantação de edifício com 306,00m2 e área 

bruta de construção com 1.575.00m2, a confrontar a norte com Lote 65, a sul com Lote 63, a nascente 

com Av. da Europa e a Poente com Arruamento Público, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 

n.Q 5816, descrito na Conservatória do Registo Predial de Viseu, sob o n.Q 2476, da Freguesia de Viseu

(S. José). 

IMÓVEL 4 - Lote de terreno destinado a construção, denominado por Lote 65, sito na Av. da Europa, 

freguesia de Viseu, com a área total de 526,55m2, para implantação de edifício com 526,55m2 e área 

bruta de construção com 2.793,11m2, a confrontar a norte com Av. a Europa e espaço Público, a sul 

com Espaço Público e Arruamento Público, a nascente com Av. da Europa e a Poente com Lote 66, 
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16.5. Para efeitos de realização da escritura pública de compra e venda, as apresentações dos 

documentos relativos aos imóveis são da responsabilidade do Município. 

16.6. O adjudicatário será notificado do dia, hora e local designado para a celebração da escritura, 

por carta registada com aviso de receção ou via eletrónica com recibo de leitura. 

16.7. Os encargos de natureza fiscal e notariais ou outros, inerentes à escritura de compra e venda, 

designadamente, o Imposto Sobre Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto de Selo e 

emolumentos notariais devidos, são da responsabilidade do adjudicatário, que deverá fazer entrega 

de documentos comprovativos do seu pagamento ou isenção, até à data designada para a celebração 

da escritura. 

16.8. A não apresentação dos documentos a que aludem os pontos n.ºs 16.3., 16.4. e 16.7., por 

motivo imputável ao adjudicatário, implica a não adjudicação definitiva dos imóveis, bem como, a 

perda dos 10% do preço pago, aquando da adjudicação provisória. 

16.9. A falta de comparência injustificada no dia da outorga da escritura implica a perda dos 10% do 

preço pago, aquando da adjudicação provisória, considerando caducada a adjudicação provisória 

efetuada. 

17. Enquadramento Urbanístico

17.1. As comunicações prévias necessárias ao inicio da construção nos respetivos Lotes, deverão ser 

apresentadas, logo que, as obras de urbanização, a executar pelo Município de Viseu, estejam em 

avançado estado de execução e dentro dos prazos legais previstos no RJUE, sob pena de caducidade. 

17.2. Os adquirentes ficam, também, obrigados a cumprir as normas construtivas previstas no 

loteamento, titulado pelo Alvará de Loteamento/ Operação de Reparcelamento n.º 01/2023 -

Processo n.º 17.04.04. /2021/6, e demais legislação aplicável. 

18. Condições Resolutivas da Adjudicação

18.1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o não cumprimento pelo adjudicatário dos 

procedimentos ou obrigações previstas nas condições implica a perda de quaisquer direitos 

eventualmente adquiridos sobre os imóveis, revertendo para o Município, os prédios livres de ónus 

e encargos e todas as benfeitorias neles existentes, bem como, as importâncias já entregues. 
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18.2. A prestação de falsas declarações ou falsificação de documentos apresentados, implica a 

exclusão da Hasta Pública, bem como, a anulação da adjudicação, no caso do imóvel lhe ter sido 

adjudicado, perdendo para o Município as quantias entregues, sem prejuízo da participação à 

entidade competente, para efeitos de procedimento criminal. 

18.3. Verificando-se as situações acima mencionadas, ou quando, por qualquer outra causa, não haja 

lugar à competente adjudicação, os imóveis podem ser adjudicados ao interessado que apresentou 

a proposta ou lanço de que resultou o valor de arrematação imediatamente inferior. 

18.4. Ocorrendo a situação prevista no ponto anterior, o novo adjudicatário será notificado, no prazo 

de 8 (oito) dias úteis, para proceder ao pagamento do montante de 10% do valor por ele proposto, a 

título de adjudicação provisória, seguindo-se os demais procedimentos elencados no presente 

Programa de procedimentos. 

19. Oneração do Imóvel

Os imóveis objeto da presente Hasta Pública não serão suscetíveis de hipoteca, enquanto não for 

celebrada a escritura pública de compra e venda. 

20. Legislação Aplicável

Em caso de eventuais omissões, aplicar-se-á o disposto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto e subsidiariamente no Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.2 18/2008, de 29 de janeiro, na redação atual e demais legislação 

aplicável. 

Município de Viseu, 08 de abril de 2024 

Câmara Municipal de Viseu, 

(João Paulo Gouveia) 
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LOTE 57 

eac.111000 

PROJ. 

PROC.NC> 

Área do lote : 288.68 m2 

Área de implantação : 288.68 m2

Área bruta de construção : 823.97 m2 

Confrontações 

Notte - espa90 público 
SUI-Lote56 
Nascente -Arruamento Público 

Poente -Antiga linha ferrovlérla do Vouga 

Unidade De Execução -Awnida da Eu,opa 
Troço Central 

DATA : abril 2023 j ESCALA: 1� ] 

MUNICÍPIO DE ...;.::::��u;;.:,n •:__ ___ _ 
AMlr6 de lofaamento / oparaç&:, de repan:elamento n<lO'l/2023 

Proc:euo n"17.04.04/2021/8 

VI s Eu ..:..:.:.:.Fiche=.;:;..
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